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PREFEITURA  MUNICIPAL

PORTARIA Nº.107/2026 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DA EQUIPE COORDENADORA E

ARTICULADORA DO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS, NO
ÂMBITO DO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA E

SEGURANÇA ALIMENTAR DO ESTADO DO TOCANTINS – PROGRAMA
ALIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO; que a Lei nº 4.927, de 19 de dezembro de 2025, institui
o Programa de transferência de renda e segurança alimentar do Estado do
Tocantins - Programa AlimenTO;
CONSIDERANDO; que a Portaria - setas nº 202, de 18 de dezembro de
2025,  institui  os  critérios  de  elegibi l idade,  dispõe  sobre  a
operacionalização e a execução do Projeto de Transferência de Renda e
Segurança  Alimentar  do  Estado  do  Tocantins  -  Projeto  AlimenTO,  no
âmbito da Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social -
SETAS.

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe coordenadora e articuladora do Projeto
AlimenTO  no  Município  de  Itaporã  do  Tocantins,  com  a  finalidade  de
operacionalizar as ações locais do projeto e atuar como ponto focal junto à
Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social (SETAS). 
Art. 2º Compete á equipe, entre outras atribuições;

Promover e divulgar o projeto nos diversos meios de acessos à1.
informação;
Promover, em parceria com outros órgãos da Administração2.
Pública, a busca ativa dos beneficiários, compreendendo
comunicação, orientação e acompanhamento das famílias;

realizar  o  acompanhamento  das  famílias  beneficiárias  durante  toda  a
vigência  do  projeto,  utilizando  a  Agenda  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional  (ASAN),  considerando  as  necessidades  alimentares  e  as
especificidades territoriais;
aplicar,  junto às famílias  beneficiárias,  a  Escala Brasileira  de Insegurança
Alimentar  (EBIA),  os  marcadores  de  consumo alimentar  e  a  avaliação
antropométrica, conforme orientações da SETAS, e proceder ao envio dos
dados, nos termos dos Anexos II e III;
alimentar banco de dados próprio do projeto, de domínio da SETAS, para
acompanhamento individualizado das famílias beneficiárias.
Art. 3º A participação na Comissão será considerada serviço público
relevante, não remunerado.
Art. 4º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

LUCIVANIA ROCHA PEREIRA1.

Cargo: TÉCNICA DE REFERÊNCIA DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA,
ASSISTENTE SOCIAL
Lotação: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORLEÂNIA DE SOUSA SANTOS1.

Cargo: TÉCNICA DE REFERÊNCIA DA EQUIPE VOLANTE, ASSISTENTE SOCIAL
Lotação: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DORIANA COELHO GUIMARÃES1.

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Lotação: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JULIANA DE SOUZA BORGES1.

Cargo: NUTRICIONISTA
Lotação: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
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Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins -TO, aos 27 dias do
mês de janeiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.108/2026 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 aprovada
pela Portaria n° 3214, de 8 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho,
referente a atividades insalubres, ligadas diretamente ao ambiente físico e
ao limite de tolerância, intensidade/concentração da exposição, natureza e
tempo  de  exposição  ao  agente  de  risco,  que  justificam  o  adicional  de
insalubridade a servidor que exerça sua função laboral em ambiente com
a presença de agentes insalubres de forma habitual e permanente;
CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora nº 16 (NR-16), editada pela
Portaria  MTb  nº  3.214,  de  8  de  junho  de  1978,  que  estabelece  as
atividades ou operações perigosas e procedimentos para pagamento de
adicional de periculosidade;
CONSIDERANDO  laudo  elaborado  pelo  Município  onde  o  mesmo
constatou os locais e ambientes insalubres e/ou perigosos;
CONSIDERANDO, por fim, a Lei municipal Nº205/2025 de 14 de julho de
2025 que estabelece a Política de Segurança e Saúde no Trabalho dos
Servidores Municipais, no âmbito dos órgãos/entidades da Administração
do Município, consubstanciando os princípios, diretrizes e estratégias para
o desenvolvimento da atenção integral à saúde no trabalho, com ênfase
nas estratégias de Vigilância, Prevenção, Promoção e Educação em Saúde;

RESOLVE:
Art.  1º.  Fica  concedido  adicional  de  insalubridade,  conforme  escala
referente  ao  mês  de  janeiro  de  2026,  ao  servidor  municipal  TULIO
CAPONE MARIANO, matrícula nº 1313, contrato nº 031/2026, ocupante
do cargo de “AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS”, no percentual de
40% (quarenta por cento) sobre o valor do salário mínimo vigente, em
razão de ele estar exercendo seu cargo, função e atividade em ambientes
insalubres.
Parágrafo único. Para os fins dispostos no caput do artigo 1º o servidor
somente terá direito à insalubridade, se estiver em atividade permanente
que  tenha  riscos  ocupacionais  no  local  de  lotação  que  justifiquem  o
adicional  de  insalubridade  em  razão  do  ambiente  conter  agentes
insalubres de forma habitual e permanente.
Art.  2º.  Cessada  a  atividade  em  ambiente  insalubre,  cessará
imediatamente o pagamento deste adicional, bem como não farão jus à
insalubridade os servidores estejam lotados em local não insalubre, ou
tenha sido adaptado ou removido para ambiente sem o risco.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos em 21 de janeiro de
2026.
Publique-se.
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 27 dias do mês de janeiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.109/2026 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 aprovada
pela Portaria n° 3214, de 8 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho,
referente a atividades insalubres, ligadas diretamente ao ambiente físico e
ao limite de tolerância, intensidade/concentração da exposição, natureza e

tempo  de  exposição  ao  agente  de  risco,  que  justificam  o  adicional  de
insalubridade a servidor que exerça sua função laboral em ambiente com
a presença de agentes insalubres de forma habitual e permanente;
CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora nº 16 (NR-16), editada pela
Portaria  MTb  nº  3.214,  de  8  de  junho  de  1978,  que  estabelece  as
atividades ou operações perigosas e procedimentos para pagamento de
adicional de periculosidade;
CONSIDERANDO  laudo  elaborado  pelo  Município  onde  o  mesmo
constatou os locais e ambientes insalubres e/ou perigosos;
CONSIDERANDO, por fim, a Lei municipal Nº205/2025 de 14 de julho de
2025 que estabelece a Política de Segurança e Saúde no Trabalho dos
Servidores Municipais, no âmbito dos órgãos/entidades da Administração
do Município, consubstanciando os princípios, diretrizes e estratégias para
o desenvolvimento da atenção integral à saúde no trabalho, com ênfase
nas estratégias de Vigilância, Prevenção, Promoção e Educação em Saúde;

RESOLVE:
Art.  1º.  Fica  concedido  adicional  de  insalubridade,  conforme  escala
referente ao mês de janeiro de 2026, ao servidor municipal RICARDO
GOULART MOREIRA, matrícula nº 1314, contrato nº 032/2026, ocupante
do cargo de “AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS”, no percentual de
40% (quarenta por cento) sobre o valor do salário mínimo vigente, em
razão de ele estar exercendo seu cargo, função e atividade em ambientes
insalubres.
Parágrafo único. Para os fins dispostos no caput do artigo 1º o servidor
somente terá direito à insalubridade, se estiver em atividade permanente
que  tenha  riscos  ocupacionais  no  local  de  lotação  que  justifiquem  o
adicional  de  insalubridade  em  razão  do  ambiente  conter  agentes
insalubres de forma habitual e permanente.
Art.  2º.  Cessada  a  atividade  em  ambiente  insalubre,  cessará
imediatamente o pagamento deste adicional, bem como não farão jus à
insalubridade os servidores estejam lotados em local não insalubre, ou
tenha sido adaptado ou removido para ambiente sem o risco.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos em 21 de janeiro de
2026.
Publique-se.
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 27 dias do mês de janeiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1747/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORÃ DO
TOCATINS-TO,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  CNPJ  nº.
14.764.030/0001-89, através do pregoeiro e equipe de apoio, torna público
e  para  conhecimento  dos  interessados  que  realizará  licitação  na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, do tipo MENOR PREÇO por item,
para a  aquisição de 01 (um) veículo  tipo  van/minibus,  capacidade de
ocupantes total  de 16 lugares,  novo de fábrica,  zero quilômetro,  com
acessibilidade para cadeirante, incluindo plataforma elevatória veicular,
destinado ao transporte de passageiros, conforme especificações técnicas
constantes no Termo de Referência,  para atender  as necessidades do
fundo municipal  de Assistência Social,  com abertura da sessão no dia
09/02/2026, às 08h30min, através do site: LICITANET. A presente Licitação
será processada e julgada em conformidade com a lei 14.133/21, O Edital
poderá  ser  examinado  e  adquirido  no  site  https:www.licitanet.com.br/,
https://www.itapora.to.gov.br/ ou através do e-mail cpl@itapora.to.gov.br.
Itaporã do Tocantins/TO, 27 de janeiro de 2026.

PLÍNIO MACHADO DA CRUZ
Pregoeiro

(DECRETO N°1028/2025 de 06 de fevereiro de 2025)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ARTICULAÇÃO

INSTITUCIONAL
EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº: 1821/2025
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CONTRATO Nº: 0023/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0001/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
CNPJ: 02.739.753/0001-49
CONTRATADO: PRATICA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 40.579.359/0001-80

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O DESENVOLVIMENTO DE
WEBSITE, WEBMAIL, GESTÃO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E DIÁRIO
ELETRÔNICO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES.
VALOR TOTAL: R$: 15.070,00 (quinze mil e setenta reais), divididos em
11 parcelas no valor R$ 1.370,00 (um mil, trezentos e setenta reais).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 02/02/2026 à 31/12/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS.
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.04.04.122.0037.2.008
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE: 1500.0000.0000
FICHA: 00062
APLICAÇÃO PROGRAMADA: MANUT DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
DA SECRETARIA
DATA DO CONTRATO: 27/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Itaporã do Tocantins -TO, 27 de janeiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita Municipal

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº: 0042/2026
CONTRATO Nº: 0005/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0001/2026
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 30.801.077/0001-21
CONTRATADO: PITTY EMPREENDIMENTOS E CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 11.088.328/0001-28

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR, ESTOJO ESCOLAR PARA OS
ESTUDANTES,  UNIFORME PARA OS  PROFISSIONAIS  E  CAMISETAS  PARA
REALIZAÇÃO  DOS  PROJETOS  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  DONA  AUGUSTA
MARIA  DE  JESUS  E  DA  CRECHE  MUNICIPAL  MÃE  GRANDE,  VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
ITAPORÃ DO TOCANTINS.
VALOR TOTAL: R$ 40.775,00 (quarenta mil, setecentos e setenta e cinco
reais)  a serem pagos de forma parcelada, de acordo com a demanda
apresentada pelo Fundo Municipal de Educação de Itaporã do Tocantins-
TO.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 27/01/2026 à 31/12/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: FUNDO MUN DE EDUCAÇÃO - FME DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
UNIDADE: FUNDO MUN DE EDUCAÇÃO - FME DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.25.12.361.0019.2.027
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 1.550.0000.0000
FICHA: 00442
APLICAÇÃO PROGRAMADA: MANUT.DO ENSINO FUNDAMENTAL.
DATA DO CONTRATO: 27/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: MÁGNA CAPONI
Itaporã do Tocantins -TO, 27 de janeiro de 2026.

MÁGNA CAPONI
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA  DE  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº: 0028/2026
CONTRATO Nº: 009/2026

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS
CNPJ: 11.231.139/0001-62
CONTRATADO (A):AURENI VIEIRA RODRIGUES
CPF: ***.031.111-**
OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS GERAIS, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, A FIM DE ATENDER
AS  NECESSIDADES  PRECÍPUAS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.
VALOR TOTAL: R$ 19.289,90 (dezenove mil duzentos e oitenta e nove
reais e noventa centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0027.2.188
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.1002.00000
FICHA: 000299
APLICAÇÃO PROGRAMADA: AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA.
DATA DO CONTRATO: 05/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 08 dias de janeiro de 2026.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº: 0031/2026
CONTRATO Nº: 0010/2026

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS
CNPJ: 11.231.139/0001-62
CONTRATADO (A): ZENETE PEREIRA GOMES DA SILVA
CPF: ***.260.711-**
OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS GERAIS, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, A FIM DE ATENDER
AS  NECESSIDADES  PRECÍPUAS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.
VALOR TOTAL: R$ 19.289,90 (dezenove mil duzentos e oitenta e nove
reais e noventa centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0027.2.188
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.1002.00000
FICHA: 00299
APLICAÇÃO PROGRAMADA: AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA.
DATA DO CONTRATO: 05/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 08 dias de janeiro de 2026.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº: 029/2026
CONTRATO Nº: 0011/2026

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS
CNPJ: 11.231.139/0001-62
CONTRATADO (A): MARIA JOSÉ DA SILVA

87
24

35
86

89
21

13
86

44
0

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ITAPORA DO TOCANTINS:02739753000149 em 27/01/2026 19:44



EDIÇÃO  N˚  1255 TERÇA,  27  DE  JANEIRO  DE  2026 PÁGINA  4/5

CÓDIGO  125520261284 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPORÃ  DO  TOCANTINS-TO  PÁGINA  4 /5

CPF: ***.994.771-**
OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS GERAIS, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, A FIM DE ATENDER
AS  NECESSIDADES  PRECÍPUAS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.
VALOR: R$ 19.289,90 (dezenove mil duzentos e oitenta e nove reais e
noventa centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0027.2.188
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.1002.00000
FICHA: 00299
APLICAÇÃO PROGRAMADA: AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA.
DATA DO CONTRATO: 05/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 05 dias de janeiro de 2026.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO: 030/2026
CONTRATO: 012/2026

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS
CNPJ: 11.231.139/0001-62
CONTRATADO (A): PATRÍCIA DA SILVA NASCIMENTO
CPF: ***.870.791-**
OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS GERAIS, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, A FIM DE ATENDER
AS  NECESSIDADES  PRECÍPUAS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.
VALOR TOTAL: R$ 19.289,90 (dezenove mil duzentos e oitenta e nove
reais e noventa centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0027.2.188
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.1002.00000
FICHA: 00299
APLICAÇÃO PROGRAMADA: AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA.
DATA DO CONTRATO: 05/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 08 dias de janeiro de 2026.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº: 015/2026
CONTRATO Nº: 0021/2026

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS
CNPJ: 11.231.139/0001-62
CONTRATADO (A): WESLEY ALVES DA SILVA
CPF: ***.358.591-**
OBJETO:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA, CNH – CATEGORIA “D”, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.
VALOR TOTAL: R$ 26.179,91 (vinte e seis mil e sento e setenta e nove
reais e noventa e um centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS

SETOR: MANUT. ATIV. ADMINISTRATIVAS DO FMS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0027.2.188
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE:1.500.1002.00000
FICHA: 00299
DATA DO CONTRATO: 05/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 14 dias do mês de janeiro de 2026.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº: 0014/2026
CONTRATO Nº: 0024/2026

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS
CNPJ: 11.231.139/0001-62
CONTRATADO (A): MARCOS ROBERTO DE CASTRO
CPF: ***.455.871-**
OBJETO:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES PRECÍPUAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ
DO TOCANTINS-TO.
VALOR TOTAL: R$ 26.179,91 (vinte e seis mil e sento e setenta e nove
reais e noventa e um centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
SETOR: MANUT. ATIV. ADMINISTRATIVAS DO FMS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0027.2.188
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE:1.500.1002.00000
FICHA: 00299
DATA DO CONTRATO: 05/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 14 dias de janeiro de 2026.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº: 0199/2026
CONTRATO Nº: 0031/2026

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS
CNPJ: 11.231.139/0001-62
CONTRATADO (A): TÚLIO CAPONE MARIANO
CPF: ***.451.362-**
OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  ENDEMIAS  DE  SAÚDE,  40  (QUARENTA)  HORAS
SEMANAIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.
VALOR TOTAL:  R$ R$  36.850,73  (trinta  e  seis  mil  e  oitocentos  e
cinquenta reais e setenta e três centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 21/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0040.2.192
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.1002.00000
FICHA: 00318
APLICAÇÃO PROGRAMADA: MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COM. DE
SAÚDE
DATA DO CONTRATO: 21/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 13 dias de janeiro de 2026.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA
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Secretário Municipal de Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº: 0194/2026
CONTRATO Nº: 0032/2026

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS
CNPJ: 11.231.139/0001-62
CONTRATADO (A): RICARDO GOULART MOREIRA
CPF: ***.311.411-**
OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  ENDEMIAS  DE  SAÚDE,  40  (QUARENTA)  HORAS
SEMANAIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES PRECÍPUAS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.
VALOR TOTAL:  R$ R$  36.850,73  (trinta  e  seis  mil  e  oitocentos  e
cinquenta reais e setenta e três centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 21/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0040.2.192
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.1002.00000
FICHA: 00318
APLICAÇÃO PROGRAMADA: MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COM. DE
SAÚDE
DATA DO CONTRATO: 21/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 13 dias de janeiro de 2026.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,  OBRAS  E
SERVIÇOS  PÚBLICOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº: 065/2026
CONTRATO Nº: 0012/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
CNPJ: 02.739.753/0001-49
CONTRATADO (A): HAUYR MACIEL DE OLIVEIRA
CPF: 067. *** . ***- 29
OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  DE  PEDREIRO,  20
(VINTE)  HORAS SEMANAIS,  A  FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.
VALOR TOTAL: R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 06/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS – TO
UNIDADE:  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA,  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.24.15.122.0041.2.008
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.0000.00000
FICHA: 000246
APLICAÇÃO  PROGRAMADA:  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS  DA  SECRETARIA.
DATA DO CONTRATO: 06/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 21 dias de janeiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita Municipal

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E  TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº: 005/2026
CONTRATO Nº: 0007/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
CNPJ: 02.739.753/0001-49
CONTRATADO (A): JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
CPF: ***.355.761-**
OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  GARI  DE,  40
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-
TO.
VALOR TOTAL: R$: 19.289,90 (dezenove mil duzentos e oitenta e nove
reais e noventa centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS – TO
UNIDADE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.16.18.512.0012.2.042
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.0000.00000
FICHA: 000155
APLICAÇÃO PROGRAMADA: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
PÚBLICA.
DATA DO CONTRATO: 05/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 05 dias de janeiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 0259/2026
CONTRATO Nº: 0022/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
CNPJ: 02.739.753/0001-49

CONTRATADO:JOSÉ VENANCIO PINHEIRO DOS SANTOS
CPF: ***.399.281-**
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato Temporário de Excepcional
Interesse Público a prestação de serviços, essenciais e indispensáveis de
Brigadista de Incêndio Florestal  de forma exclusiva a ser exercida
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Itaporã do Tocantins,
sob carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,  devendo o
contratado desempenhar atribuições inerentes à referida função.
VALOR TOTAL:R$ 18.533,43 (dezenove mil quinhentos e trinta e três
reais e quarenta e três centavos).
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 19/01/2026 à 31/12/2026.
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS – TO
UNIDADE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.16.18.541.0016.2.176
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04
FONTE: 1.500.0000
FICHA: 00174
APLICAÇÃO PROGRAMADA: MANUTENÇÃO DA BRIGADA DE INCEDIO
DATA DO CONTRATO: 19/01/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Itaporã do Tocantins -TO, aos 23 dias do mês de janeiro de 2026.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita Municipal
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